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LEI No. 218, DE 28,DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre as diretrizes 
para o exercício de 1993 
providências. 

orçamentárias 
e ·dá out 1·as 

DOUTOR �OS� DIAS PAEZ LIHA, F'refeito Municipal da 
Estlncia Balne,ria de Ca1·aguatatuba. Faço sabe� 
que a -Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 
seguinte l:.ei!, 

Art .1o.- A elaboraç;�o ·da proposta orçamentária para o 
exercício de 1993, abranger' os Poderes Legislativo 
e Executivo,. de acordo com as diretri�es aqui 
estabelecidas. 

Art.2o. - A elabo�aç;ão da proposta_orç;amentária do Município 
para o exercício de 1993, obedece1·i as seguintes 
diretrizes gerais,, sem prejuízo das normas finan
ceiras estabelecidas pela legislaç;io federal 
e na Lei Org�nica Municipal. 

Parag . 1o- O montante das despesas >não deverá. ser .supe1·ior 
ao das l"eceitas 

Parag.2o- As unidades 01·ç;amentária� projetarão suas despesas 
cori·entes- tomandb-se por base, um índice de·.infla
ç;ão p1·evisto para o corrente exe1·cício, conside-
17ando os aumentos- ou as diminui�5es de se1;vi�os. 

Parag,3o- As estimativas das receitas serão feitas baseadas 
num índice ·p1·evisto no exercício, e os ,efeitos 
das modificaç;5e:s na legislação ,tribLltária, os 
quais serio objeto de projeto de lei a ser enca
minhado 'a. Cimara Municipal, ati tris meses antes 
do encerramento do exercício. 

Parag.4o- Os projetos em fase de execL1ç;ão terão prioridade 
sobre os novos.- Pl"ojetos, não podendo sei- pa1-al isa
dos sen1· aLltoriZac:ão 1egiSlativa-. 

Parag.5o- O pagamento do serviço da dívida de pessoal e 
de encargos ter� pr.ioridade sob1-e as -a�5es de 

-ex1:Ja11sao' 
Parag.60- o- mL1nicÍpio aplica17.á 30% de SLla receita resL1ltantes 

de impostos, con forme disp5e o a1·tigo 150 da 
0.0.H·., p1··ioritariamente na manutenç;io e- no desen
volvimento_ do ensino de� primeiro gr.au e prtr-esco1a. 

Art .3o.- Na lei orçamentária anual será apreseritada a 
iscrimi11a��º' das despesas po1- categoria de 

programa��o. indicando-se, pelo menos, para. cada 
"' uma: 

I-·· o  or·ç:amento a que pertence; 
I-a natL1reza da despesa, obedecendo 

c1assificaç:ão; 
a>- t1ESPESAS CORRENTES 
-pessoal e encargos sociais 
-jLlros e encargos da dívida 

-out1-as despesas cor·rentes 

• a seguinte 
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-investimento 
-i11vers5es financeiras 
-transfer�ncias d� ·capital 
-outras despesas de: capital 

Parag. io- A classificaç:io a que· se i·efere o ·11·1ciso II cor
responde aos agrupamentos de elementos de natureza 
da despesa con forme-defi11ic a ·lei orç:amentiria. 

Parag.Eo- A lei orç:amentiria incluir�;· dentre outi·os�- de
monstrativos: 
I- o das receitas do orçamento, que obedecerá 
ao pi·evisto na legislaç:ão. federal· pe1·tinE-nte 
e.na Lei Orginica Municipal; 
II- o da natureza da despesa por órgão; 
III- o dos recursos destinados • manutenç:�o e 
ao desenvolvimento do ensino. 

Art.4o.- O proj�to de lei orçamentária se�i apresentado 
com a forma·e com o detalhamento descrito 1·1esta 
lei, na legislaç:ão federal em . vigor e na Lei 
O�glnica Municipal� 

A1·t,, :50'. - Na fixaç:ão das _,despesas serão observâdas a est ru
tura ··orç:a111er1t,ria constantes do Anexo I e as 
prioridades do Anexo II. 

Ai·t.60.- O Poder E>cecutivo1 tendo em vista a capacidade 
do• Município e o Plano Plurianual api·ovado pela 
Lei no. t47,, p1·ocede1·á à seleç:ão das p1·ioridades 
dent1·e as .. i·el•cionada.s .·no anexo II ,ir1teg1·ante 
desta lei, e as orç:a1·á tomando-se po1· base um ín
dice __ de ir1flaç:ão previsto _para o cor1:ente exe1·-

• • C1C:10 ... 
Par,grafo dnico Poderão· ser incluídos programas não elen-

cados, desde que financiados coir1 reCLlrsos de-
outras esferas de go�erno. 

A1·t .7o. - O F'oder Executivo po-dei·á fi1·mar convênio, com 
vigência máx"ima de um ano, com 0L1tras esfe1·as 
de governo, para desenvolviinento de progi·amas 
prioritár�ios -·nas .:áreas de edL1caç:ão, cult'ura1f 

• 

sadde e assist�ncia social, sem SnLlS para o Muni-
• • C1P10. 

A1·t.Bo.- As despesas de·�ess6al do Poder Executivo e Le
gislativo não, .�ddei·i ult1·apassar o pe1·centual 
máximo fixado. na 'Constituiç:ão da Rep�blica. 

Parag.lo- Entende-se como receitas correntes para efeitos 
de limi.tes do presente artigo, o somatório das 
receitas correntes, prdp1·ias da Ad1ninistra,lo, 
excluídas as receitas oriundas de conv�nios. 

Parag.2o- O limite estabelecido pa1·a as de$pesas de pessoal, 
e que trata este artigo, ab1·ange as segLtintes 

despesas: 
-salários 

ob1·i9aç6es patronais; 
-proventos de aposentadoria e pensões: 
-remune1·aç:�o de P1·efeito.e Vice-Prefeito1 
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Parag,3o-

ArE .. 9o.-

Parag.io-

Parag.2o-

Art. 1 1  .. -

-rEmLineraçlo dos Vereadores; • 

- ' 

A concessao de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração além dos Índices inflacionários, 
a criaçio de cargos Oll alteraç�o de estrutura 
de carreii·a, bem como a admissão de pessoal, 
a qualquer título pela administraçio, só poderio 
ser feitas se hollY�� privia' dotação 01·çamentdria, 
suficiente para atender às projeções de despesas 

.ati o final do exercício, obedecido o limite 
fixado no artigo. 
Na lei orçamentá1·ia, bem como em suas alt€raç5es, 
�;ó poderão destinar recursos -do HLlnicípio �s 
entidãCés de ca�áter filantrópico, escolas, 
creches, Liga Caraguatatubense de Futebol e clubes 
qLle represente o Hunicípio em Campeonatos Esta
duais, bem.assimos clubes amadores locais. 
O p1·azo para prestaç�o de contas das entidades 
que recebam recui·sos do Município, findar' no 
dia 31 de janeiro do ano posterior. 

Fica vedada a concessãô de ajuda financeira às 
entidades qLle não p1·estarem contas dos recLtrsos 
anteriormente 1·ecebidos, assim como os que não 
tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo 
11unicipal. 
O Poder Legislátivó deverá encaminhar até o próximo 
dia 31 de ago•to ao Poder Executivo, sua proposta 
orc;:arfientária. 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua RUblicac;:io 
revogadas as disposic;:5es em contririo. 
Caraguatatuba, 28 de julho de 1992. 

PLtblicado na Sec;:lo de 
julho de 1992. 

aos 28 de 

Divisã 
M· cedo 

ministrao;ão 
'"'-"' etor 
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORCAMENTARIA 

- . .. · · · - · - - · · - · -· - ---- - -

-----------------------------------------------------------------------
l 1 UNIDADE 1 

1 ORCAH. 1 
E s p E e I F I e A e � o 

··1 1 . - ·  . . -- --------- --------------------------------------------------------

' 

• 

• 

• ----

• 

• 

' 

• 

1.01 

2 ., 01 
2.02 
2. 03· 
2.04 
2' 05-
2. 06 
2.07 
2. 08· 
2,09 

.10 

.11 

PODER.LEGISLATIVO 
C�ma�a Municipal 

PODEF< EXECUTIVO 
Gabinete do F'1·efeito 
Assessoria de, Planejamento 
Assessoria Jurídica 
Divisão de Administração 
Divislo.de U�banismo 
Divisão de Finanças 
Divisão de Educaç:ão e· DultLlra 
Divisão de Engenharia 
Irivis�o de Serviços Municipais 
Divisão· de Tu1·ismo1 Espo1·tes e l_azer 
Ilivisão- de Saúde 

. ' . ' 
------------------------------------------------------------------
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ANEXO II 

PRINCIPAIS ATIVID,�DES E PROJETOS 

---------------------------------------------------------------------------

ORD, A T l V I D A D E S 
------- -------------------------------------------------------------------

001: 
002 
003 
004 
005 
006 
007 
008 
009 
010 
011 
012 
013 1 
014 1 

11anLltenção da Ci1na1·a 11unicipa1 
ManLttenç:�o do Gabinete do Prefeito -e Dependincias 
Hanutenc:ão da Assessoria de Planejamento 
ManLttençio da Assessoria JLlrÍdica 
Manuten��º- da Divisão.·de Administração 
11anutenç:lo da [1ivis�o de Urbanismo 
ManLttenç:ão da Divisão .de Finanças 
Serviç:o da Dívida Pública 
Manutenç:lo do En$i110 Regular 
Hanutenc:ão. da Educa.ç:ão Pré-Escolar 
Manutenç:io· e Dist1·ibuiç:ão ,.da Me1�enda Es-colar 
Transportes .de: AlLlnos de: Ensino SLlPe:rior 
Hanute:ni;:ão do .Se1-vii;:o .de Difusão Cultu1-al 
ManLlte:nç:ão da Itivisão de: Engsnha1·.ia 

-

015 
016 

1 
1 

Manuteni;:ão da Divis�o de· Se1Tvii;:os Municipais e. Depe:nd&ncias 
Hanuteni;:ão e: Promoi;:ão do Se:rvii;:o de: Tu1·ismo 

017 1 
018 1 
019 1 
020 1 

Hanute:ni;:io do De:spo1·to Amadoi· 
HanLtte:ni;:ão da Se:rvii;:o de: Saúde 
Hanute:ni;:io do Se:vii;:o de: Assist&ncia Social 
Se:rvii;:o derP1·ote:i;:ão ao He:io Ambie:11te:. 

------- ' -------------------------------------------------------------------

P R O J E· T O S 
------- --------------------------------------------------------------------

001 Ampl iai;:ão e Construi;:ão de Obras Escolares 
002 Construi;:ão do Pai;:o e Câma1·.a líu11icipal 
003 ConstrL1i;:ãa ·da Casa do Músico 
004 Co11st1·ui;:ão de:. J1u1·osi· passeios e urbanizai;:io e:m prdprios munici-

005· 
006 
007 
008 
009 

010 
011 
012 
013 
014 
01� /f\-.{ 
016 
017 
018 

pais 
Ampliai;:ão e Construi;:ão de: Obras de: Saúde 
Ampliai;:ão e Co11st1·ui;:ã6 de: Creches 
Construi;:ão de: Obras para o Desporto Amador 

' 

Obras no Centro Espo1·tivo Municipal 
Pavime:ntai;:ão, 9Llias, gale1·ias,_ sar:.jetas e passeios 
públicas 
Ampliai;:ão e: ConstrL1i;:ão 
Urbanizai;:�o de: P1·aias, 
Const1·ui;:ão de: Pontes e 
Aquisic-ao de I111dveis. 

de Centro Comunitário 
P1·a�as e Pontos Tu1·isticos 
out1·as' Qb,�as Rodoviárias . , 

• 

ale:rias, Canaliza�ão e• Drenagem de Águas Pluviais 
Extens�o da Rede de IlLlminai;:ão P�blica 
Ampliai;:ão do Entreposto de Pesca 
A quisii;:ão de Veículos, Caminhões e: Háquinas 
ConstrLti;:lo de Ancoradouro para Embarcai;:5es 

de -vias: 

-----"'."----------------------------------------------------------------------

' 
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